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EMENDA  (SUPRESSIVA) N° 1 AO SUBSTITUTIVO N2  1 AO PROJETO DE LEI ORDINARIA\  AN 
-,,,... 

N2 26/2019  

Suprima-se os incisos abaixo mencionados que constaram no texto do Substitutivo 2  1 

por erro de redação. 

"X - Outras atividades correlatas". 

"XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei". 

Sala da Comissão, 6 de agosto de 2019. 

João Edival Aramoni 

Relator 
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